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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/1240. 
 
Município de Portão - Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Viação. 
Necessidade da Administração: Registro de preços para aquisição de horas máquinas e caminhões 
basculantes, a fim de viabilizar ações de melhorias em estradas vicinais atingidas pelos eventos 
climáticos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024 no Estado do Rio Grande do Sul. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
Os eventos climáticos adversos que atingiram o Estado do Rio Grande do Sul, nos meses de abril e 
maio de 2024, causaram diversos prejuízos aos municípios, como deslizamentos de encostas com 
bloqueio de vias, obstrução de estradas e propriedades rurais, além de danos nas estradas do interior, 
em sua maioria sem pavimentação, devido ao escoamento da água da chuva. 
 
Diante disso, para reconstrução e recuperação dessas vias, é necessária a execução de serviços de 
manutenção de terra, recuperação de estradas vicinais, melhorias em acessos entre vias municipais e 
rodovias estaduais, bem como a utilização de insumos para reforço da base das estradas atingidas. 
 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Portão, 
como se vê do item “LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS” daquele documento, 
estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
O serviço tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 
do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES 
BASCULANTES 
HORÁRIO DE EXECUÇÃO: De segundas às sextas-feiras, das 7h às 16h 
LOCAL DE EXECUÇÃO:  
a) Rua Vereador Antônio Rodrigues da Rosa (2km): Limpeza e desobstrução de valas de 
drenagem lateral, removendo vegetações e retirando restos de solo e erosões que impossibilitam a 
boa drenagem; 
b) Estrada do Faxinal (2km): Limpeza e desobstrução de valas de drenagem lateral, removendo 
vegetações e retirando restos de solo e erosões que impossibilitam a boa drenagem; 
c) Rainha do Mar (1km): Limpeza e desobstrução de valas de drenagem lateral, removendo 
vegetações e retirando restos de solo e erosões que impossibilitam a boa drenagem; 
d) Ambrosino Rodrigues da Silva (1km): Limpeza e desobstrução de valas de drenagem lateral, 
removendo vegetações e retirando restos de solo e erosões que impossibilitam a boa drenagem. 
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 
todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Para fornecimento do serviço pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a 
título habilitação nos termos dos art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021: 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro pesquisa de preços 
em licitações anteriores, conforme segue: 
 

ITEM QTD UN R$/UN R$/TOTAL 
Serviço de Retroescavadeira 346 H R$243,30 R$84.181,80 
Serviço de Caminhão 692 H R$311,78 R$215.751,76 

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 
 
Conforme pesquisa de mercado realizada, para atendimento da necessidade administrativa objeto do 
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se como viável, sob os aspectos técnico e econômico, 
a contratação de horas máquinas e caminhões basculantes, destinados à recuperação de estradas 
vicinais. 
 
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preços com fornecedores do ramo de 
atividade, sites especializados e na plataforma digital de preços públicos “Banco de preços”, 
efetuadas com base no Decreto Municipal nº 1416/2022, que “Estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Portão, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor aproximado de R$299.933,56 (duzentos e noventa e 
nove mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos). 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-
se o disposto no Decreto Municipal nº 1416/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e 
para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Portão, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta consiste na contratação de horas máquinas e caminhões basculantes, destinados 
à recuperação de estradas vicinais. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 
do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 
princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 
 
Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em 
vista que o material será utilizado conforme a necessidade da secretaria de Agricultura, Obras e 
Viação. 
 
SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 
 
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição, buscando evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível 
e superfaturamento na execução do contrato. 
  
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 
recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito                                   
da Administração. 
 
A Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Viação indica o servidor Clóvis Roberto Moraes para 
fiscal do contrato.  
 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de Pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 
Nota Técnica com os ajustes indicados; 

1 Serviço de Retroescavadeira 
2 Serviço de Caminhão 
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g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
k) assinatura e publicação do contrato. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 
do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços 
podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 
 
Os serviços que se pretendem, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 
interdependentes.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
Este estudo técnico preliminar não vislumbrou impacto ambiental. 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar 
e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 
declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Portão/RS, 20 de março de 2026. 
 
 

 
 

VITÓRIA SILVA COUTO 
Administrativo da SEMAOV 

 


